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em qualquer outro campo ao projetar a presente pesquisa. Afortunadamente, a direção da Cadeia de Franca vem 
mantendo ao longo dos últimos anos uma ótima relação com a UNESP, Universidade na qual leciona Ana Gabriela 
Mendes Braga, coordenadora da pesquisa apresentada, possibilitando a realização de inúmeros trabalhos, dentre eles 
um projeto de extensão denominado Projeto CADEIA. O conhecimento prévio da facilidade de entrar na Cadeia de 
Franca foi o que garantiu, desde o planejamento da pesquisa, que haveria mulheres presas representadas na presente 
discussão.

Cabe mencionar que o fato das cadeias públicas do Estado de São Paulo estarem sob a tutela da Secretaria de 
Segurança Pública (SSP), permitiu-nos a comunicação direta e rápida com o diretor para a realização da pesquisa. No 
caso da Secretaria de Administração Prisional (SAP), apenas conseguimos autorização para visitar alguns dos seus 
estabelecimentos no último mês de realização da pesquisa, fato que prevíamos desde o planejamento desta.

Uma semana antes do campo na Cadeia Pública de Franca, a equipe DLNS visitou o estabelecimento para apre-
sentar a pesquisa ao delegado, que é diretor da Cadeia Pública, pedir a autorização para a realização do campo, 
entrevistá-lo e convidar pessoalmente as presas para participarem da pesquisa. Essa preparação foi estratégica para 
o sucesso e experiência de pesquisa no campo prisional22. Pode-se afirmar que a entrada nesse espaço deve ser feita 
observando algumas de suas peculiaridades e tomando alguns cuidados. Dentre eles destaca-se: a) a importância de 
ter o apoio da diretoria do estabelecimento e do corpo de funcionários, sob pena de se criarem empecilhos e dificul-
dades no cárcere; b) a comunicação clara com as presas e o diálogo com as lideranças sobre a presença das pesquisa-
doras no espaço; c) lidar com a expectativa das participantes em relação à pesquisa, principalmente em se tratando 
de um público com tantas carências como o prisional. Se toda pesquisadora se depara, ainda que implicitamente, 
com o questionamento das participantes “o que vou ganhar com isso?”, essa questão ganha mais amplitude devido 
ao isolamento e extrema carência da população prisional. 

O uso de uma moeda de troca pelos pesquisadores e pesquisadoras com fins de facilitar o acesso ao campo é tema 
recorrente na teoria antropológica. Bronislaw Malinowski (1978) narra como o tabaco funcionou para que ele acessas-
se os assuntos tribais dos trobriandeses. Já Zaluar (2000) em pesquisa na Cidade de Deus conta como o empréstimo 
de um gravador ou ajuda nas “festas das crianças” foram importantes para responder às expectativas de moradores 
da comunidade em relação à sua presença ali. Na Cadeia de Franca, a consulta da situação processual das presas, 
acompanhada de alguns esclarecimentos jurídicos, foram moedas de troca, servindo de estímulo para a participação 
na pesquisa conforme será relatado adiante. 

Um convite impresso entregue às presas, que compôs a etapa preparatória do campo, também foi fundamental 
para o trabalho na semana seguinte. A escolha por essa estratégia adveio de experiências anteriores na Cadeia, nas 
quais havíamos percebido a necessidade de ganhar a confiança das presidiárias e do cultivo entre elas de certo “fe-
tiche pelo papel”, caracterizado pelo extremo interesse e zelo que elas têm com qualquer papel que entra na cadeia 
(carta, intimações, desenhos etc).

3.2.3  EIXO III: Visita in loco e observação de unidades do Sistema Prisional feminino

As práticas e espaços voltados ao exercício da maternidade por mulheres em situação de prisão compuseram o 
Eixo III da pesquisa, que teve por objetivos específicos: a) mapear experiências de políticas públicas voltadas às mu-
lheres presas e suas crianças; b) ouvir a avaliação das atrizes (diretoras, presas, técnicas) envolvidas nessas experiên-
cias e; c) conhecer as especificidades e diferenças entre regiões e modelos. Buscou-se, a partir de visitas in loco, com 
produção de relatos com orientação etnográfica e entrevistas, desenhar um panorama nacional das políticas voltadas 
às mulheres presas e suas crianças.

22 Para uma reflexão aprofundada sobre pesquisa empírica no campo prisional ver Braga (2014).
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Visitamos os estabelecimentos prisionais femininos previamente selecionados, de modo a conhecer os espaços 
materno-infantis, ver de perto a realidade das grávidas e puérperas no sistema, dialogar com as detentas, gestoras e 
agentes sobre as temáticas tratadas nesta pesquisa. Munidas de nossos cadernos de campo registramos observações, 
acontecimentos, espaços e falas. A ida a campo foi fundamental para identificar os principais entraves para exercício 
de direitos nas prisões, para mapear modelos funcionais, bem como compreender de que maneira a maternidade é 
trabalhada e agenciada por gestoras, presas e funcionárias nesses espaços. 

A presença das pesquisadoras no campo foi um canal para veicular demandas e elaborar sentimentos. Por se tra-
tar de pesquisa que envolve pessoas institucionalizadas convidadas a falar sobre um tema tão íntimo e complexo, os 
cuidados éticos ganham ainda mais importância. No campo de pesquisa fomos guiadas pelo princípio de que nossa 
intervenção deveria evitar estimular sentimentos e expectativas que não pudessem ser amparadas. Porém, em alguns 
momentos, sentimos que nossas perguntas machucavam aquelas mulheres, tocavam em assuntos sobre os quais elas 
não queriam pensar, lembrar ou falar. 

As conversas com essas mulheres permitiram escutas dessas “vozes caladas” pelo sistema de justiça, que mes-
mo quando têm algum espaço para fala, não podem dizer sobre maternidade, filhas, gravidez e expectativas em 
relação a isso. A relação estabelecida entre as pesquisadoras e entrevistadas merece ser ressaltada aqui. O fato de 
sermos mulheres jovens – em idade reprodutiva – e estarmos tentando uma aproximação empática, que não passa 
pela hierarquia prisional, nos aproximou das detentas, o que, para a relação de confiança que a pesquisa exige, foi 
extremamente relevante. A cumplicidade estabelecida em campo entre a equipe também merece menção, pois foi 
importante para o bom andamento da pesquisa, que aborda temática complexa e pesada como é o aprisionamento 
de mulheres grávidas, recém-mães e lactantes. Visitar prisão não é tarefa leve. Estudar prisões também não o é. Poder 
fazer isso em equipe, compartilhando angústias, tensões, reflexões e vivências foi fundamental. 

Apesar da quase constante presença das agentes penitenciárias durante as entrevistas, conseguimos estabelecer 
com as detentas trocas e cuidados incomuns no ambiente prisional. Nós, pesquisadoras feministas e críticas do siste-
ma penal, deparamo-nos inúmeras vezes com situações delicadas que nos colocavam em embaraços pessoais – foi 
o caso de uma entrevista com 28 gestantes enfileiradas para nos receber, na presença da vice-diretora e da chefia de 
segurança da Unidade, quando todas as detentas choravam copiosamente após uma de nós perguntar se já haviam 
pensado no momento de separação entre elas e seus bebês após o período de convivência. Choramos, apesar da 
tentativa hercúlea de nos mantermos neutras perante as funcionárias e presas. Vivenciamos os embaraços que a pes-
quisa de campo traz àquelas que nela se aventuram, colocando em xeque a já tão questionada neutralidade científica. 
Como bem ressalta a antropóloga Mônica Dias “(...) sentir o campo não significa perder a neutralidade, essa não existe 
faz tempo e, acredito, continua a existir, de forma subjetiva, como orientação para um comportamento ideal” (Dias, 
2007, p. 85).

Escolha dos campos

Foi feita uma pesquisa exploratória para conhecer algumas experiências representativas da prática nacional que 
teve como fonte ferramentas de busca na internet, relatórios de pesquisa e produções acadêmicas na área. 

A partir da pesquisa exploratória, selecionamos algumas práticas das unidades prisionais que nos ajudaram a 
pensar as propostas de exercício de maternidade por mulheres em situação de prisão. A seleção atendeu aos seguin-
tes critérios: I) diversidade dos modelos de unidades e de organização penitenciária; II) originalidade da iniciativa; III) 
atrizes executoras (sociedade civil/ Estado); IV) mínimo de representatividade regional.

Foram diversas as formas pelas quais tomamos contato com as práticas das unidades prisionais, assim como fo-
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ram diferentes os papeis de cada uma delas para as reflexões desta pesquisa. A principal fonte de informações foi a 
dissertação de Rosângela Peixoto Santa Rita, denominada Mães e crianças atrás das grades: em questão o princípio da 
dignidade da pessoa humana (2006), na qual a autora constrói um importante panorama nacional do encarceramento 
feminino, especificamente em relação ao exercício de maternidade. 

O segundo recorte que constituiu o campo da pesquisa foi geográfico: selecionamos os estados brasileiros – Para-
ná23, Minas Gerais24, Bahia25, Ceará26, Rio de Janeiro27 e São Paulo28 –, além da Argentina29 como experiência internacio-
nal. Em cada estado, visitamos apenas uma cidade, e, na maioria dos casos, uma unidade prisional localizada próxima 
à Capital, normalmente indicada pelas Secretarias Estaduais. 

Uma vez selecionados os campos, entramos em contato com as administrações prisionais estaduais (Secretaria de 
Justiça, Secretaria de Administração Penitenciária, a depender do estado) responsáveis pelo processo de autorização. 
Foi enviado um e-mail padrão de apresentação da pesquisa aos endereços encontrados nos sites das Secretarias 
(secretários, assessoria de imprensa, unidade prisional) e providenciada toda a documentação necessária à entrada 
da equipe. 

A equipe teve facilidade para entrar nos estabelecimentos prisionais dos estados de Minas Gerais, Curitiba, Ceará 
e até na Argentina. O estado da Bahia condicionou a entrada a parecer de Comitê de Ética em Pesquisa, o que foi 
providenciado no mês de dezembro de 2013 pela Comissão de Ética da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 
UNESP. Já a negociação com São Paulo e Rio de Janeiro foi mais complicada, se arrastando até o prazo final da pesqui-
sa, sendo, inclusive, necessária a intervenção do Ministério da Justiça para mediar a liberação da nossa entrada nesses 
campos. Ademais, no Rio de Janeiro nos foi exigida a autorização da Vara de Execução Criminal para conversarmos 

23 Paraná - Na pesquisa exploratória tomamos contato com o modelo dessa Unidade do Paraná, que conta com a creche Cantinho Feliz para abrigar crianças de até seis anos de idade. 
Essa é uma importante iniciativa para lidar com a problemática das mães presas que não contam com suas famílias para ficar com os bebês após o período de amamentação. Dos Estados 
visitados, a Penitenciária Feminina do Paraná foi a única que contava com creche para abrigar as filhas e filhos das presas maiores de um ano. Como bibliografia de referência para nos preparar 
para este campo, utilizamos a dissertação de Silmara Aparecida Quintino denominada Creche na prisão feminina do Paraná – humanização da pena ou intensificação do controle social e do 
Estado?, defendida no Departamento de Sociologia da Universidade Federal do Paraná.
24 Minas Gerais - A visita ao Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade (CRGPL) localizado em Vespasiano, região metropolitana de Belo Horizonte, foi motivada pelo fato 
que essa foi a primeira penitenciária do país a ser construída para abrigar, exclusivamente, presas com filhas de até um ano. A unidade tornou-se referência nacional, pois foi criada meses após 
a aprovação da Lei 11.942/09 lei que mudou a Lei de Execuções Penais (Lei 7.210/84) para determinar a criação de berçários e creches em unidades prisionais para que as crianças permaneçam 
perto da mãe até os sete anos. Como bibliografia referência para a escolha deste campo, utilizamos a obra Filhos do cárcere: limites e possibilidades de garantir direito fundamentais dos filhos 
das mulheres privadas de liberdade no Brasil, de Vanessa Fusco Nogueira Simões.
25 Bahia - O que nos levou ao campo de Salvador foi conhecer um modelo de abrigo não institucional, fundado em 1999 e gerido por duas religiosas da Pastoral Carcerária baiana. 
Trata-se do centro Nova Semente, uma casa onde moram crianças e adolescentes filhas de pessoas encarceradas no Complexo Penitenciário do Estado da Bahia. O Centro é mantido pela 
Fundação Dom Avelar Brandão Vilela (FDABV), que pertence à Arquidiocese de Salvador e recebe apoio das instituições italianas Banca Leonardo, Fundação Umano Progresso, Cariplo, 
Aiutare i Bambini, Avsi e Associação Edus.  Tomamos conhecimento da iniciativa a partir da entrevista com Heidi Cerneka, também da Pastoral Carcerária, que compôs o Eixo I da pesquisa. A 
partir desse interesse inicial, fizemos contato também com a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado para conhecer a situação das gestantes, mães e crianças dentro do espaço 
prisional. Logo, além do Centro Nova Semente, visitamos o Conjunto Penal Feminino do complexo da Mata Escura. Como bibliografias de referência para nos prepararmos para esse campo 
utilizamos a dissertação de mestrado defendida na área de Ciências Sociais da Universidade Federal da Bahia, denominada Vozes de dentro...de mulheres...e de muralhas: um estudo sobre 
jovens presidiárias em Salvador, da autoria de Maria Lúcia de Oliveira Almeida, bem como a obra Filhos do Cárcere, de Aline D´Eça.
26 Ceará - A visita a Fortaleza também foi motivada por termos tomado conhecimento de uma iniciativa da sociedade civil para receber crianças filhas de presos e presas – a 
creche Amadeu Barros Leal, entidade sem fins lucrativos que foi construída em terreno cedido pela irmandade do Bom Pastor há vinte anos, ao lado do antigo Instituto Penal Feminino 
Desembargadora Auri Moura Costa e que, durante os primeiros oito anos, foi reservada exclusivamente a filhas e filhos de presas. Também nesse campo, a partir do interesse despertado 
pela creche, fizemos contato com a Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado do Ceará solicitando autorização para visitarmos o Instituto Penal Feminino, o qual conta com a Creche Irmã 
Marta, onde ficam mães com crianças de até um ano de idade. Como bibliografia de referência para organizarmos nossa visita utilizamos a dissertação de mestrado de Maria Juruna de Moura 
intitulada Porta fechada, vida dilacerada - mulher, tráfico de drogas e prisão: estudo realizado no presídio feminino do Ceará, defendida na Universidade Estadual do Ceará na área de Políticas 
Públicas. 
27 Rio de Janeiro - O campo do Rio de Janeiro foi selecionado por ter a Penitenciária feminina mais antiga do país: Talavera Bruce, a qual foi objeto de pesquisas de referência da área 
do encarceramento feminino. O campo foi selecionado com o intuito de traçar uma perspectiva do presente, que dialogue com o passado do sistema prisional feminino brasileiro. Ademais, 
anexo ao Talavera Bruce foi criada em 1966 a primeira “Creche Penitenciária do Brasil”: Madre Tereza de Calcutá, ampliada e reinaugurada em 1971.  Em agosto de 2005 foi editada a Resolução 
SEAP-RJ nº 106 que dá independência à Unidade Materno Infantil em relação à Penitenciária; desde então a UMI tem direção e corpo funcional próprios, além de estar na subdivisão da saúde 
da SEAP. Além dos trabalhos de ANGOTTI, LEMGRUBER e ILGENFRITZ e SOARES, utilizamos como bibliografia de referência para esse campo o trabalho Maternidade no cárcere: reflexões sobre 
o sistema penitenciário feminino, fruto do grupo de trabalho da pesquisa intitulada “maternidade e sistema penitenciário”, realizado por Raquel Costa de Souza Santos. 
28 São Paulo - Três foram os motivos que levaram à seleção do Estado de São Paulo como campo desta pesquisa: contar com a maior população prisional do país; contrastar o sistema 
penitenciário estadual com a realidade da Cadeia Pública de Franca; ser o Estado de atuação profissional das pesquisadoras que compõem a equipe DLNS. No entanto, a entrada nesse campo 
não foi fácil – foi necessária a intervenção do Ministério da Justiça para conseguirmos autorização para a visita, permitida a duas unidades: a Penitenciária Feminina do Butantã e o Centro 
Hospitalar. Como bibliografias de referência do campo paulista utilizamos a obra de Olga Espinoza A mulher encarcerada em face do poder punitivo, assim como a dissertação de Natália 
Corraza Padovani Perpétuas Espirais: falas do poder e prazer sexual em trinta anos (1977-2009) na história da Penitenciária Feminina da Capital. 
29 Buenos Aires - A partir de um evento do Conselho Nacional de Justiça (Mulheres Encarceradas), tomamos conhecimento das inovações e especificidades da prisão domiciliar na 
Argentina pela palestra da Dra. Silvia Martinez, defensora del Pueblo de la Nación Argentina. A partir deste contato inicial, tivemos acesso a duas pesquisas recentes acerca das mulheres no 
Sistema Penitenciário Federal Argentino, que apresentavam o programa de co-residência (mãe e filha/filho) e o Jardin Maternal da Unidad 31 do Sistema Penitenciário Federal (para crianças 
de até quatro anos de idade), como iniciativas interessantes de exercício de maternidade no cárcere. Esses dois fatores, somados à proximidade geográfica, contribuíram para selecionarmos a 
Argentina e trazermos uma perspectiva internacional para a pesquisa. O deslocamento a outro país permitiu que estranhássemos o sistema nacional que nos era familiar, e que refletíssemos 
a partir de outros marcos legislativos, culturais e sociais. Utilizamos como bibliografia de referência os relatórios Women in Prison in Argentina: Causes, Conditions, and Consequences Cornell Law 
School, de 2013 e Mujeres en prisión: los alcances del castigo, produzido em 2011.
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com as presas, e mesmo autorizadas, não foi possível entrevistá-las de forma reservada, sem a presença de funcioná-
rias do sistema.

A forma de seleção dessas experiências já aponta o primeiro recorte importante do campo de pesquisa: visitamos 
apenas unidades (basicamente Penitenciárias) que continham algum espaço ou dinâmica especificamente pensados 
para a gestação e a maternidade. Dois fatores motivaram esse recorte: I) restrição do tempo e do tamanho da equipe 
de pesquisa; II) objetivo propositivo da pesquisa – interessava mais conhecer “boas práticas” do que reforçar o diag-
nóstico trágico do sistema penitenciário no Brasil.

A realidade apresentada nesta pesquisa é uma realidade recortada, um retrato do que de melhor parece haver no 
Brasil em relação ao exercício de maternidade por presas. Como em um retrato, nos foram apresentados os melhores 
ângulos e ocultadas as imperfeições, logo não se pode afirmar que todas as mulheres em situação de prisão no Brasil 
estão detidas em estabelecimentos apresentados na pesquisa ou que exerçam de alguma forma seus direitos mater-
nos reprodutivos. 

Este eixo focou as partes mais iluminadas do sistema prisional, ou seja, em alguns estabelecimentos que contam 
com mais investimentos e publicidade, os quais são geralmente apontados como “modelos” pelas Administrações 
Penitenciárias. Assim, não trabalhamos com os lugares mais sombrios do sistema prisional: as incontáveis cadeias 
públicas e manicômios judiciários espalhados pelo país. Por isso, o campo na Cadeia Pública de Franca, em todas as 
suas especificidades, foi importantíssimo, porque ele era excepcional em relação ao perfil dos estabelecimentos, mas 
representativo quando se fala da situação da mãe presa no Brasil: lugar sem qualquer estrutura para as presas, muito 
menos para seus bebês, sem acesso à justiça ou a qualquer direito fundamental.

Antes de tratar de forma especifica dos três eixos que compuseram a presente pesquisa, faz-se necessária a cons-
trução de um referencial legislativo. Desta forma, apresentamos a seguir, o aporte legislativo, nacional e internacional, 
acerca do exercício de maternidade por mulheres em situação de prisão.

3.3  Aporte Legislativo

O conhecimento e a instrumentalização da legislação podem ser importantes ferramentas na articulação de polí-
ticas públicas e decisões do sistema de justiça.

Dado que o objetivo final desta pesquisa é principalmente a proposição de mudanças legislativas que viabilizem o 
exercício dos direitos reprodutivos por essas mulheres, é importante situar nossas propostas no arcabouço legislativo 
existente.

A análise do referencial legislativo aponta nos últimos cinco anos, para um incremento nas leis e atos normativos 
referentes ao sistema penal feminino, com regulamentações precisas e específicas em relação à maternidade e prisão. 
Essas mudanças mostram que, ainda que com reflexos principalmente no plano normativo, a questão da mulher pre-
sa tem ganhado espaço no debate público. 

No plano internacional, em dezembro de 2010, a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) apro-
vou as regras mínimas para tratamento da mulher presa e medidas não privativas de liberdade para as mulheres em 
conflito com a lei, as chamadas Regras de Bangkok. 
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Já no âmbito nacional, houve recentemente três importantes modificações legislativas, no sentido de garantir o 
exercício de maternidade pela reclusa: a Lei nº 12.962/14, que regula sobre o convívio entre pais em situação de pri-
são e suas filhas e filhos, a Lei nº 11.942/09, que assegura às mães reclusas e aos recém-nascidos condições mínimas 
de assistência exercício da maternidade, e, por fim, a Lei nº 12.403/11, que estendeu às gestantes e mães o direito à 
prisão domiciliar em substituição à prisão  preventiva. 

Ainda, tivemos a importante Resolução nº 3 do Conselho de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) de 15 de 
julho de 2009, que disciplina a situação de filhas e filhos de mulheres encarceradas e institui o prazo mínimo de 
um ano e seis meses para que suas crianças permaneçam consigo.

Abaixo, passamos a detalhar algumas das recentes mudanças e propostas de alteração desse quadro político/
normativo e, ao final, sistematizamos a legislação nacional e internacional acerca do tema. 

Legislações esparsas  
 

VISITAS

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Estatuto da Criança e 
Adolescente

“Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida for 
aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do 

direito de visitas pelos pais (...)”. (Art. 33, § 4º, ECA)

Regras de Bangkok

“Será incentivado e facilitado por todos os meios razoáveis o contato das mulheres presas com seus familiares, incluindo 
seus filhos, quem detêm a guarda de seus filhos e seus representantes legais. Quando possível, serão adotadas medidas para 

amenizar os problemas das mulheres presas em instituições distantes de seu meio familiar”. (Regra nº 26 – Bangkok)

“Visitas que envolvam crianças devem ser realizadas em um ambiente propício a uma experiência saudável, incluindo 
no que se refere ao comportamento dos funcionários, e deverá permitir o contato direto entre mães e filhos. Se possível, 
deverão ser incentivadas visitas que permitam uma permanência prolongada dos filhos”.  (Regra nº 28  – Bangkok)

Lei de Execução Penal
“Constituem direitos do preso:

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados”. (Art. 41, X, LEP).
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AMAMENTAÇÃO

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Constituição Federal
“Às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação”.  (Art. 5º, inciso L, CF).

Estatuto da Criança e 
Adolescente

“O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos 
filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade”. (Art. 9 º do ECA)

Regras de Bangkok
“Mulheres presas não deverão ser desestimuladas a amamentar seus filhos, salvo se houver razões 

de saúde específicas para tal”. (Regra nº 48 – Bangkok)

Lei de Execução Penal
“Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de 

seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de idade”. (Art. 83, 2o LEP).

PRISÃO DOMICILIAR / PENA

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Regras de Bangkok

“Antes ou no momento de seu ingresso, deverá ser permitido às mulheres responsáveis pela guarda de crianças, tomar as 
providências necessárias em relação a elas, incluindo a possibilidade de suspender por um período razoável a detenção, 
levando em consideração o melhor interesse das Crianças”. 
(Regra nº 2 – Bangkok)

Lei de Execução Penal

“Penas não privativas de liberdade serão preferíveis às mulheres grávidas e com filhos dependentes, quando for possível e 
apropriado, sendo a pena de prisão apenas considerada quando o crime for grave ou violento ou a mulher representar ameaça 
contínua, sempre velando pelo melhor interesse do filho ou filhos e assegurando as diligências adequadas para seu cuidado”. 

(Regra nº 64). 

“Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em residência particular quando se tratar de: 
condenada gestante”. (Art. 117, IV, LEP). 

Código de Processo Penal

“Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for:

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência;

IV - gestante a partir do 7o (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco”. (Art. 318, III, IV, CPP). 
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CONVIVÊNCIA MÃE/FILHO - CRECHES

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Estatuto da Criança e 
Adolescente

“Nenhuma criança poderá ser objeto de negligência e discriminação (...) por ação ou omissão aos seus direitos fundamentais, isso 
significa que todas as crianças mesmo as filhas de presidiárias têm direito à amamentação e ao atendimento em creches”. (Art. 5º, ECA)

“Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes”. (Art. 19, ECA)

“É dever do Estado, assegurar à criança e ao adolescente: 
IV – atendimento em creche e pré-escolas às crianças de zero a seis anos”. (Art. 54, ECA).

Regras de Bangkok

“Mulheres presas cujos filhos estejam na prisão deverão ter o máximo de oportunidades possíveis de passar tempo com eles”. 
(Regra nº 50 - Bangkok)

“1. A decisão do momento de separação da mãe de seu filho deverá ser feita caso a caso e fundada no melhor interesse da 
criança, no âmbito da legislação nacional pertinente; 

2. A remoção da criança da prisão deverá ser conduzida com delicadeza, uma vez realizadas as diligências apenas quando 
as providências necessárias para o cuidado da criança tenham sido identificadas e, no caso de presas estrangeiras, com 
consulta aos funcionários consulares; 

Uma vez separadas as crianças de suas mães e colocadas com familiares ou parentes, ou outra forma de abrigo, às 
mulheres presas será dado o máximo de oportunidade e será facilitado o encontro entre elas e as crianças, quando for no 
melhor interesse das crianças e a segurança pública não estiver comprometida”. (Regra nº 52 –Bangkok)

Lei de Execução Penal

“... a penitenciária de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças 
maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 
responsável estiver presa (Art. 83, 2o LEP).”

“Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo: 
I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela legislação educacional e em unidades 
autônomas; e 
II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua responsável”. (Art. 89, LEP).
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ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Constituição Federal
O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade (Art. 208).

Estatuto da Criança e do 
Adolescente

“É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento pré e perinatal”. (Art. 8º do ECA)

Regras de Bangkok

“Serão oferecidos às presas serviços de cuidados com a saúde voltados especificamente para mulheres, ao menos equivalentes 
com aqueles disponíveis na comunidade”. (Regra nº 10 – Bangkok)

“1. Mulheres grávidas ou lactantes deverão receber orientação sobre dieta e saúde dentro de um programa a ser traçado 
e supervisionado por um profissional da saúde qualificado. Deverá ser fornecida gratuitamente alimentação adequada e 
pontual para gestantes, bebês, crianças e lactantes em um ambiente saudável e com a possibilidade para exercícios físicos 
regulares (...); 
3. As necessidades médicas e nutricionais das mulheres presas que tenham recentemente dado a luz, mas cujos filhos não se 
encontram com elas na prisão, deverão ser incluídas em programas de tratamento”. (Regra nº 48 – Bangkok).

Lei de Execução Penal

“A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico 
e odontológico.”

“§3º Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-
nascido”. (Art. 14, §3º, LEP)

MOMENTO DE INGRESSO NO ESTABELECIMENTO

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Regras de Bangkok

“1. No momento do ingresso, deverão ser registrados os dados pessoais e o número de filhos das mulheres que ingressam nas 
prisões. Os registros deverão incluir, sem prejudicar os direitos da mãe, ao menos os nomes das crianças, suas idades e, quando 
não acompanharem a mãe, sua localização e custódia ou situação de guarda.

2. Toda informação relativa à identidade das crianças deverá ser confidencial, e o uso de tais informações deverá sempre 
obedecer à exigências e garantir o melhor interesse das crianças”. (Regra nº 3 – Bangkok)
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ESTABELECIMENTO PRISIONAL FEMININO 

LEGISLAÇÃO GARANTIA

Lei de Execução Penal

“Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório 
e ao egresso”. (Art. 82, LEP)

“A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua 
condição pessoal”. (Art. 82, § 1°, LEP)

“Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo deverão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na 
segurança de suas dependências internas”. (ART. 83, 3º, LEP) 

“A penitenciária de homens será construída, em local afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação” . 
(Art. 90, LEP)

Apresentados os aparatos metodológicos e teóricos que nos guiaram nos campos e na análise e interpretação 
dos dados coletados, bem como explicitado o rol legislativo e de políticas que normatizam o universo pesquisado, 
passamos a relatar a experiência em cada um dos eixos que guiaram esta pesquisa. 
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4. EIXOS DE INVESTIGAÇÃO

A seguir apresentamos os resultados dos processos investigativos deste trabalho. Para abordar de diferentes perspec-
tivas a temática em voga, dividimos nossa investigação em três campos de pesquisa que se complementam e dialogam 
entre si. Optamos, por razões de organização, apresentá-los separadamente. Primeiramente tratamos das entrevistas 
realizadas com especialistas (Eixo I); em seguida relatamos a experiência da realização de grupo focal na Cadeia Pública 
de Franca e as principais propostas oriundas desse campo (Eixo II); e, por fim, apresentamos os resultados das visitas fei-
tas a estabelecimentos prisionais no Brasil e na Argentina e os destaques principais de cada um desses espaços (Eixo III).  
 
 
 
 

Mapa da pesquisa – Eixos I, II e III
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4.1  Eixo I: entrevistas com especialistas

O eixo I, como já explicitado acima, compõe-se de entrevistas com especialistas na temática. Chamamos aqui de 
“especialistas” atrizes que trabalham, militam e/ou refletem sobre o aprisionamento feminino. Entrevistamos aca-
dêmicas; militantes por direitos das mulheres encarceradas; defensoras e funcionárias que propuseram uma polí-
tica de atendimento específico para mães em situação prisional; promotora de justiça que é membra do Conselho 
Penitenciário de Minas Gerais e produziu doutorado sobre a temática; doutoranda que estuda exercício de direitos 
sexuais e exercício de afeto nas penitenciárias femininas; gestora prisional que é membra da comissão estadual para 
atendimento dos direitos da mulher no sistema penal do Estado de Santa Catarina; Coordenadora da Comissão Espe-
cial – Projeto Efetivação dos Direitos das Mulheres no Sistema Penal, do Departamento Penitenciário Nacional; bem 
como uma mulher que já foi presa duas vezes tendo vivido, nas duas ocasiões, gravidez, parto e cuidado de suas filhas 
dentro do Sistema Penitenciário Paulista. 

A seguir, fazemos uma sistematização dos principais pontos trabalhados em cada uma das entrevistas, ressaltan-
do falas e insights que contribuíram para a produção das propostas apresentadas ao final deste relatório, bem como 
nos instrumentalizaram para olharmos e refletirmos sobre os campos que realizamos. 

 
Militantes membras do Grupo de Estudos e Trabalhos – Mulheres Encarceradas30

Sônia Regina Arrojo e Drigo31 – Sônia mencionou a importância da realização de trabalhos que meçam o im-
pacto dos esforços feitos para a melhoria da situação prisional das mulheres/mães. Citou como exemplo de esforço 
bem sucedido o investimento do GET-Mulheres na implementação de visita íntima nas cadeias femininas, em 2001. 

Heidi Ann Cerneka32 - Heidi é enfática ao defender a prisão domiciliar: “a gente fica nessa coisa hoje em dia de 
pensar em unidades adequadas. Eu não quero lutar por unidades adequadas, quero lutar para que as mulheres pos-
sam ir para casa”. Para Heidi é fundamental que haja acompanhamento social da mulher quando esta sai do Sistema, 
para que tenha assistência. 

Kenarik Boujikian Felippe33– Para Kenarik para se ter uma ideia das violações às quais estão submetidas as mu-
lheres presas, bastaria ver a Constituição Federal, a Lei de Execuções Penais e as regras de Bangkok. O rol de garantias 
é o rol de violações, havendo abandono das mulheres no Sistema e falta de garantia de direitos. Exemplo disso é a 
visita íntima só ter sido instaurada no início dos anos 2000 e mesmo assim muitos estabelecimentos não garantirem 
esse direito. Mesmo os lugares em que existe a possibilidade de visita íntima, esta é condicionada a regras rígidas, 
como visitas apenas de cônjuges legalmente reconhecidos. Uma preocupação das diretoras em relação à visita íntima 
em presídios femininos era justamente o risco das mulheres engravidarem durante as visitas, mas, de acordo com 
Kenarik, esse não pode ser um motivo que impeça as visitas. 

 

30 Desta categoria foram entrevistadas mulheres que militam pelos direitos das presas de modo a identificar casos paradigmáticos e sugestões de ações 
capazes de efetivar direitos a mães em situação prisional. São elas: Sônia Regina Arrojo e Drigo, Heidi Ann Cerneka, Kenarik Boujikian Felippe e Talita Melo. 
31     Advogada e membro do GET-Mulheres. Sônia atua voluntariamente em processos de mulheres privadas de liberdade em São Paulo, buscando garantir acesso 
à justiça, principalmente impetrando Habeas Corpus àquelas que estão sem auxílio jurídico.
32      Coordenadora da Pastoral Carcerária Nacional pela questão da Mulher Presa e membro do GET-Mulheres. É uma das pessoas que mais conhecem a realidade 
prisional feminina no Brasil atualmente, pois visita constantemente prisões femininas pela Pastoral Carcerária. 
33 Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e membro do GET-Mulheres. Como juíza jamais trabalhou diretamente com mulheres 
encarceradas, mas tem uma militância na área que se materializa via GET.
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Talita Melo34 –Em um primeiro momento da entrevista destacou o perfil da mulher presa no Brasil, confir-
mando o que as principais estatísticas produzidas na área demonstram: a maioria das mulheres presas é ne-
gra, de baixa renda, jovem, está presa por tráfico de drogas. São mulheres com perfil de vulnerabilidade social, e 
o encarceramento é mais um agravante dessa vulnerabilidade. Pensar a maternidade exercida por essas mulhe-
res é, por um lado, tratar de uma maternidade socialmente questionada, que foge aos padrões de gênero e cui-
dados considerados normais. São mães jovens, em geral com mais de duas filhas e sem condições financeiras.  

Núcleo de Situação Carcerária da Defensoria Pública do Estado de São Paulo35

Para a equipe do NESC o Poder Judiciário representa o maior obstáculo para a implantação das previsões legais 
garantidoras de direitos às mulheres presas. O projeto “Mães em Cárcere” pode ser visto como uma estratégia da 
defesa para garantir que as mulheres grávidas e mães presas no estado de São Paulo tenham seu acesso à justiça 
garantido por meio do pedido, pela defesa, das previsões legais que as beneficiam. Teve início com o diagnóstico de 
advogadas voluntárias e agentes da Pastoral Carcerária que visitavam os presídios femininos e detectavam situações 
que não chegavam à Defensoria Pública – como o uso das algemas durante o parto das mulheres presas – justamente 
porque a Defensoria tem pouco contato direto com as usuárias, em razão da inexistência de atendimento no interior 
dos estabelecimentos penais. Nesse intuito de precisar e dimensionar os problemas relacionados à maternidade no 
cárcere, e que até então eram apenas impressões, a Pastoral iniciou o projeto para, em seguida, repassar à Defenso-
ria, que assumiria esse trabalho e desenvolveria uma política voltada para atendimento específico desse público36.  
 
 

Estudiosas de temas relacionados com aprisionamento feminino

Natália Corazza Padovani37 - A entrevistada conta que ao longo dos dez anos em que vem pesquisando e traba-
lhando com estabelecimentos prisionais, nunca viu aparato adequado para receber mulheres grávidas ou com bebês. 
Ressalta que não há uma política clara de espaços materno-infantis, pois “a cada momento é um lugar, tanto é que eu 
não sei dizer onde estão as mulheres grávidas agora”.

Vanessa Fusco Nogueira Simões38 - Enquanto promotora da Vara da Infância e Juventude, problematiza a ma-
ternidade e prisão pela perspectiva do direito da criança e expressa sua discordância com as creches no interior dos 
estabelecimentos, “pois não deixa de ser um ambiente prisional, que limita a convivência da criança apenas àquele 
núcleo, violando seu direito à infância e à convivência junto a outras crianças”. Além disso, se diz contra a utilização 
banal da palavra creche para significar espaços que simplesmente não se encaixam nesse conceito. Vanessa ainda 
defende a integração entre juízes criminais e da infância e a elaboração de um protocolo para regular os processos de 
destituição da guarda da mãe em casos de mulheres presas.

34      Advogada e militante da Rede Dois de Outubro e membra do GET-Mulheres. Trabalhou como advogada da Pastoral Carcerária Estadual à época em que a 
Pastoral, juntamente com a Defensoria Pública, formulou a Política de atendimento Mães em Cárcere. Talita tem bastante experiência de atuação na área prisional.
35 Nesta categoria foram entrevistados, em entrevista coletiva, os defensores Patrick Cacicedo e Bruno Shimizu, a defensora Verônica Sionti dos Santos e a 
servidora da Defensoria Pública de São Paulo (DPESP) Michelle Rosa – componentes do núcleo de situação carcerária (NESC). 
36 Esse trabalho da Pastoral relacionado à maternidade no cárcere culminou no documentário “Mães do Cárcere”, que registra as histórias de algumas 
mulheres. Disponível em: www.youtube.com/watch?v=CGlR0Hqsn6k (parte 1), www.youtube.com/watch?v=_j0UTQmLUg4 (parte 2).
37 Doutoranda do programa de pós-graduação em Antropologia Social da Universidade Estadual de Campinas e Mestre em Sociologia pela mesma Instituição. 
Desde 2003 desenvolve pesquisas em penitenciárias femininas da cidade de São Paulo explorando, também, redes de afeto e ajuda que transcendem os espaços 
prisionais. No mestrado, pesquisou narrativas produzidas sobre sexualidades e prazeres durante trinta anos na Penitenciária Feminina da Capital. A pesquisa de 
doutorado em andamento, “Sobre Casos e Casamentos”, tem como foco relacionamentos amorosos vividos a partir do espaço prisional feminino da cidade de São 
Paulo. Optamos por entrevistá-la dada sua vivência de mais de dez anos no sistema prisional feminino e produção acadêmica na área. A entrevista foi realizada em 
outubro de 2013, em São Paulo.
38 É promotora de justiça do estado de Minas Gerais há 24 anos, e autora do livro Filhos do cárcere – limites e possibilidades de garantir os direitos fundamentais 
dos filhos das mulheres privadas de liberdade no Brasil . Realizamos sua entrevista no dia em que fomos à Vespasiano, Minas Gerais, visitar o Centro de Referência à 
Gestante Privada de Liberdade.
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Gestoras executivas e membras de comissões em prol da mulher encarcerada39

Rosangela Peixoto Santa Rita40- A entrevistada nos ajudou a mapear algumas unidades no Brasil que têm algum 
tipo de atenção à situação materno infantil, para que pudéssemos visitar. Dentre elas estão a “Cantinho Feliz”, em Pira-
quara, no Paraná e a Creche Amadeu Barros Leal, em Fortaleza (CE). Rosângela defendeu a importância da integração 
da prisão com a rede de políticas públicas e serviço social. Para ela é fundamental a construção de uma diretriz clara 
de como devem ser os espaços materno-infantis. Defende, ainda, a adoção das figuras de cuidadoras entre as presas 
para as mães poderem continuar trabalhando e estudando.

Daniele Amorim Silva41- A entrevistada falou sobre as condições carcerárias no Estado de Santa Catarina, tra-
tando especificamente da unidade que dirige, bem como das propostas para penitenciárias femininas no Estado. O 
primeiro ponto que destacou foi a deficiência de atenção à saúde nas prisões brasileiras como uma das principais 
violações às quais as mulheres estão submetidas. Destacou, em relação às unidades femininas, que há falta de gi-
necologistas, especialidade fundamental quando considerada as especificidades do sexo feminino, ainda mais das 
mulheres em situação prisional, pois no cárcere os problemas ginecológicos são agravados, dadas as condições de 
higiene e a umidade. 

Especialista na prática42

Desiree Mendes Pinto43 – A entrevistada ficou presa duas vezes, ambas em situações ligadas ao uso de drogas. 
É mãe de quatro filhos, dos quais dois nasceram no Sistema Penitenciário Paulista. Da primeira vez que foi presa, há 
mais de onze anos, também estava grávida, e pôde permanecer com o filho, hoje com 12 anos, por apenas quatro 
meses. Passado esse tempo, o bebê foi entregue aos cuidados da avó, mãe de Desiree. Em relação a esse filho, Desiree 
ressalta que: “acho que nunca eu vou conseguir restabelecer um vínculo com ele”, depois de ter passado os três anos 
de pena sem vê-lo. A entrevistada critica a falta de suporte e preparo psicológico quando da separação entre mãe 
e filho e reclama da falta de alternativas para a mulher: “Você tem em mente que você vai ter seu filho, que você vai 
permanecer com ele seis meses, quando a família vier buscar, vem, se não vier vai pro abrigo e só. Tem que haver uma 
segunda opção. Que autonomia você tem se não tem opção. O que eu posso escolher?”

4.2  Eixo II: Grupo focal na cadeia pública de Franca-SP

Para discutir as implicações da escolha metodológica e contextualizar as falas e as propostas das presas da Cadeia 
Pública de Franca (SP), apresentamos, a seguir, uma descrição detalhada do campo. A atenção se justifica porque esse 

39     Nesta categoria foram entrevistadas Rosângela Peixoto Santa Rita - Coordenadora da Comissão Especial Projeto Efetivação dos Direitos das Mulheres no 
Sistema Penal, DEPEN/MJ – e Daniele Amorim Silva – diretora do presídio regional de Tijucas/SC e membra da comissão estadual para atendimento dos direitos da 
mulher no sistema penal do Estado de Santa Catarina.
40 Assistente Social, mestre em Política Social pela Universidade de Brasília. É Coordenadora da Comissão Especial – Projeto Efetivação dos Direitos das 
Mulheres no Sistema Penal, DEPEN/MJ. É autora do livro Mães e crianças atrás das grades: em questão o princípio da dignidade humana (Brasília, Ministério da Justiça, 
2007).
41 Diretora do presídio regional de Tijucas – SC, presídio que abrigava, no momento da entrevista, 220 homens e 63 mulheres; e coordenadora da Comissão 
Estadual de atendimento aos direitos da mulher presa e egressa de Santa Catarina.
42 Nesta categoria entrevistamos a ex-detenta Desiree Mendes Pinto. A opção por entrevistá-la deu-se por suas experiências como mulher, gestante, 
parturiente, mãe e lactante no sistema prisional, bem como por sua história de vida. 
43 Desiree Mendes Pinto, 39 anos, vendedora de maquiagem, vivenciou duas gestações no sistema prisional paulista atualmente aguarda o julgmamento de 
recurso em liberdade.
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eixo é formado pelas vozes das detentas, produzidas em entrevistas e grupo focais sem interferência ou presença de 
qualquer funcionária ou diretora, o que nos permitiu uma interação maior com o grupo e a captura de discursos mais 
“livres”. 

A privacidade e não interferência do pessoal penitenciário é condição ideal para pesquisas com pessoas institucio-
nalizadas. Somente em Franca tivemos a oportunidade de interagir com as mulheres presas, em grupo e individual-
mente. Na maioria dos estados44 que compõem o Eixo III, não nos foi permitido entrevistar as presas reservadamente. 

Na primeira atividade que propusemos, 21 mulheres, além da nossa equipe formada por cinco pesquisadoras, 
fizeram uma roda. Neste momento pedimos para que elencassem as principais problemáticas vivenciadas por elas 
em situação de prisão e que fizessem sugestões de melhoras. 

No segundo dia de campo levamos alguns casos para estimular a discussão do grupo. Tratava-se de histórias 
ficcionais45 criadas pela equipe de pesquisa, mas inspiradas na realidade das mulheres presas e seus problemas. Tal 
estratégia foi utilizada com o objetivo de deslocar a problematização da perspectiva individual para a coletiva, de 
forma a atender nossa preocupação ética de não constranger as participantes a exporem publicamente seus dramas 
pessoais. Discutir a partir dos casos da Maria, Júlia, Joana, Isadora e Rafaela possibilitou que elas se identificassem 
com essas personagens, chegando algumas a contar suas histórias a partir dos casos, e, ao mesmo tempo, permitiu 
ao grupo refletir acerca dos problemas a partir de uma perspectiva coletiva, se descolando assim das histórias indi-
viduais. Um dos trunfos da metodologia do grupo focal é permitir a interação entre os informantes, de forma que a 
fala de uma pessoa impacte a outra, e que o discurso seja produzido coletivamente. Sob esta perspectiva, o grupo 
focal mostrou-se uma escolha muito acertada na presente pesquisa, uma vez que funcionou como espaço de escuta 
mútua, no qual a fala de uma provocava as mais diversas reações nas demais. 

Por fim, pudemos confirmar nossa hipótese de que a maternidade é um tema muito delicado para as detentas, 
talvez porque para essas mulheres ser mãe está longe de ser um “momento mágico” (como comumente as mulheres o 
definem), perpassa por sentimentos difíceis, como culpa, tristeza e angústia. Percebemos que o debate fluía com mais 
facilidade nos assuntos como visitas, assistência jurídica, alimentação etc. Foi comum que, conforme a coordenadora 
retomava o debate em relação às filhas e gravidez, as presas falassem menos ou mesmo deixassem o grupo focal para 
atividades fora daquelas vinculadas à pesquisa.

 

Temas sistematizados a partir dos grupos focais    

a) Visita

A discussão foi inaugurada por elas mesmas com o tema da visita. É tanta a disparidade entre os estabelecimentos 
masculinos e femininos no tocante à visita, que se torna inevitável discutir essa temática a partir de uma perspectiva 
de gênero. As presas contrastam a situação das visitas delas com a de seus companheiros e familiares, em sua maioria 
presos no CDP (Centro de Detenção Provisória) de Franca. Elas destacam que lá as visitas são realizadas aos domingos 
e que uma vez no mês tem “dobradinha”, isto é, as visitas se realizam no sábado e no domingo. Além disso, o tempo 
da visita no CDP é maior.

Outro ponto que merece destaque é que grande parte das mulheres tem origem em cidades da região, de modo 

44 Minas Gerais, Paraná, Bahia, Rio de Janeiro. São Paulo foi possível entrevistar somente duas mulheres indicadas pela direção e que haviam assinado um 
termo concordando em participar da pesquisa. No Ceará conversamos sozinhas e informalmente com diversas puérperas, e, pela grade, na presença da diretora, 
com outras presas. 
45 Para acessar os casos trabalhados, ver anexos da edição integral publicada no endereço http://participacao.mj.gov.br/pensandoodireito/
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que muitas das familiares não residem na cidade da Cadeia. O custo do transporte e a distância constituem entraves 
na vinda das familiares às visitas semanais. 

Como o debate deste eixo foi muito extenso, organizamos as propostas e falas em subtemas, quais sejam: condi-
ções gerais da visita; dia da visita;  distância da família;  revista vexatória e visita íntima.

Condições gerais da visita

De forma geral, as presas reclamaram da falta de estrutura interna e externa para receber as visitantes.

• PROPOSTA: prioridade para idosas, crianças e cuidadoras nas filas de visitas. 

• PROPOSTA: melhorar a infraestrutura interna e externa para receber visitas.

• PROPOSTA: a possibilidade de os órgãos públicos de cada uma dessas cidades menores disponibilizarem  
 van ou micro-ônibus para as familiares as visitarem.

Dia de visita

A visita no dia de semana limita sobremaneira a possibilidade de manutenção do vínculo com familiares e amigas.

• PROPOSTA (mais importante de todas): mudar o dia da visita (para sábado) e aumentar o tempo da visita, 
 equiparando aos estabelecimentos masculinos46.

Revista vexatória

   Não é filho de cachorro não47.

      Meu pai não vem por humilhação48.

    

Foi uma questão levantada por algumas e que gerou discussão – para umas, as crianças e idosas são tratadas com 
respeito pelas guardas na hora da revista, já para outras “há muita humilhação”. Possivelmente essa perspectiva muda 
considerando o status de cada uma delas na prisão, ou seja, quanto mais alto o status da presa (que elas denominam 
“as mais mais”) mais respeito ela e suas familiares parecem receber. 

• PROPOSTA: isenção de revista vexatória, principalmente aos menores de 12 anos, às gestantes e às idosas.

• PROPOSTA: higienização dos banquinhos.

• PROPOSTA: crianças não vejam as visitantes em roupas íntimas e que haja privacidade na revista.

46 A visita nos estabelecimentos masculinos de Franca é das 07:30 às 15:45, sendo a entrada permitida até as 12h. 
47 Fala de uma das presas de Franca.
48 Presa há quatro meses sem visita, fala e chora.
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Visita íntima

Segundo as encarceradas, não há um local apropriado para a realização da visita íntima, sendo a mesma feita nas 
próprias celas, não havendo qualquer forma de privacidade. Nessa dinâmica de visitas, crianças e famílias ficam no 
mesmo espaço dos casais, o que contribui para a construção de um clima constrangedor entre as próprias presas, e 
para o confronto entre o exercício do direito sexual e intimidade versus o respeito aos familiares. 

• PROPOSTA: deveria ter um “barraco só para a íntima”. 

• PROPOSTA: que elas possam visitar companheiros presos em outro estabelecimento.

b) Amamentação

Ao serem questionadas sobre a possibilidade de amamentar seus bebês, a maioria afirmou priorizar esse contato 
inicial com a criança, ainda que, para isso, tivessem de se deslocar para uma unidade prisional longe da cidade de suas 
familiares. Entretanto, elas pontuaram a dificuldade em separar-se da criança após o período de amamentação – que, 
no Estado de São Paulo, é fixado em seis meses. 

• PROPOSTA: aumento do prazo e das alternativas para garantir o direito das mulheres amamentarem seus 
bebês. 

c) Prisão domiciliar

Ao discutir a amamentação, as mulheres concordaram que a melhor opção seria a prisão domiciliar – a qual elas 
denominam de “licença maternidade” – em substituição à prisão preventiva ou mesmo à pena privativa de liberdade. 

• PROPOSTA (da equipe DLNS): sensibilização das promotoras/promotores e juízas/juízes no que tange à 
concessão do direito à prisão domiciliar às mulheres grávidas e mães recentes, de forma que não esteja vin-
culada ao período de amamentação, eis que a presença da mãe é essencial nos primeiros meses de vida da 
criança e a separação das mulheres de suas crianças após este período é fator que causa grande angústia. 

d) Convivência entre mãe e crianças

Creche

 “a criança não devia se sentir presa, deveria ter uma vida de criança total, criança”.

 “A criança acostuma com essa vida... peraí que vou lá roubar pra voltar pro meu lugar (cadeia)”.

 Não é certo filho na cadeia.

As frases acima foram ditas por diferentes mulheres no grupo focal. Segundo uma das participantes, “não é certo 
um filho na cadeia por causa da mãe”, enfatizando que as unidades prisionais em geral não são lugares apropriados 
para uma possível convivência entre mãe e filho e, portanto, para o exercício do poder familiar. Assim, todas foram 
enfáticas em afirmar que “criança dentro de cadeia não dá certo” e, por isso, são contrárias à construção de creches no 
interior das unidades prisionais. A partir dessas reflexões a equipe concluiu que, para evitar que a criança seja encar-
cerada, modelos de creches externas devem ser pensados, de modo que as mães visitem as crianças e não vice-versa. 
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Impacto da separação

 “A criança perde o costume de falar com a mãe”.

 “Vou esperar você sair e o papai também!” (frase da filha de Maria49, presa com marido na frente da filha de 
quatro anos, a qual foi encaminhada ao Conselho Tutelar e depois a familiares).

Notório o número de presas que são mães e que suas filhas estão em guarda provisória com algum parente próxi-
mo, geralmente mulheres, e mais especificamente avós maternas. Contudo, muitas dessas mães contaram que veem 
suas filhas apenas uma vez por mês, enquanto algumas não encontram suas crianças há meses.

e) Guarda das filhas e filhos

“Juiz não tem direito de assinar e dar filho meu, passar a caneta”.

“O negócio é não ter adoção”.

A maioria das crianças está com as mães das presas, podendo dizer que essa é a regra. No entanto há algumas ex-
ceções, como sogras, irmãs e cunhadas ou ainda, mais raramente, com figuras masculinas como maridos, ex-maridos 
e companheiros.

Esse processo de feminilização da guarda tem raízes tanto no fator cultural – é quase naturalmente atribuído às 
mulheres o cuidado da casa e das crianças – quanto em um fator conjuntural – a maior parte das presas relatou que 
seus maridos ou companheiros também se encontram presos. 

• PROPOSTA: edição de uma lei (ou de ordem judicial) que obrigue a pessoa que está com a guarda de criança 
com pais presos a levá-la no dia das visitas, a fim de favorecer o contato com os pais.

• PROPOSTA: que o Estado disponibilize uma casa de custódia para que as crianças pudessem permanecer até 
a retirada dos pais da prisão, caso não haja parentes próximos com quem a presa possa deixar o filho. 

f) Assistência médica

Quando tratamos de atendimento médico, houve grande participação das mulheres demonstrando um descon-
tentamento geral acerca desta temática e facilidade para falar sobre o assunto.

Todas reclamaram do descaso com que essa atividade era exercida no interior da cadeia. Apesar da visita do médi-
co ocorrer semanalmente, apenas uma mulher em cada cela pode dirigir-se ao mesmo, não havendo medicamentos 
específicos para determinadas moléstias e nem para todas as mulheres. 

Apesar de algumas terem falado que a Cadeia não possui dentista, outra informou que o dentista vai semanal-
mente à Cadeia e atende duas pessoas por quinta-feira, sendo que elas mesmas escolhem qual precisa mais do aten-
dimento. Contudo, dizem, o atendimento é péssimo – “a gente tá tudo com o dente podre, óia”(sic). “Só as ‘mais mais’ 
tem preferência do dentista. O resto ele não tá nem aí!”, reforça uma delas. Quando perguntado quem seriam as “mais 

49 Vale ressaltar que todos os nomes das detentas entrevistadas no eixo II e III foram mudados, para garantia do anonimato. 
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mais” elas desconversaram. Uma falou “ah, vá, loirinha, nunca ouviu ‘PJLIU’”? traduzindo logo em seguida a sigla “paz, 
justiça, liberdade, igualdade e união pra todos – é pra poucos” fazendo menção ao lema do PCC. 

g) Assistência jurídica 

A preocupação com a liberdade, e consequentemente com o processo, não é exclusiva do campo de Franca, mas 
parece ser um denominador comum entre as pessoas encarceradas. Contudo, essa preocupação é acentuada por três 
características do estabelecimento prisional de Franca, as quais também se repetem em outros lugares: I) a maioria 
das presas é provisória e, grande parte, não teve sequer uma audiência com a juíza/juiz; III) aproximadamente metade 
das presas é de outras Comarcas, o que dificulta o contato com advogada/advogado, com o juiz/juíza e com a família; 
III) a maior parte delas é assistida por advogadas/advogados dativos, os quais não costumam visitar suas clientes 
ou lhes dar um atendimento individualizado – em geral, elas só terão contato com quem as irá defender na data da 
audiência. 

A situação de desconhecimento da situação processual é geral, e é apontada como um problema central a ser 
resolvido. Sentem-se abandonadas pelas autoridades, o que produz um sentimento de descrença em relação às ins-
tituições do sistema de justiça.

h) Alimentação

Outra problemática trazida por elas é a alimentação. A ausência de uma equipe mínima de profissionais inviabi-
liza a solução de problemas simples, como a alimentação – “bandeco” (sic). A reclamação é constante e há relatos de 
presas que já passaram mal com a comida servida. As reclusas que possuem ajuda financeira da família conseguem 
fazer algumas compras – “sacola” – e cozinhar a sua própria comida. Há um fogão ou mais nas próprias celas onde 
elas se organizam e fazem uma alimentação alternativa, mas as que não possuem tal ajuda têm de se alimentar com 
o “bandeco”. 

i) Condições de higiene

Destacam ainda que a higiene da Cadeia é ruim, existem muitos ratos, percevejos nos colchões, muitas detentas 
têm piolho, o que contribui para o aparecimento de doenças, dificultando, mais uma vez, a preservação da saúde. 
Todas concordaram que é preciso dedetizar a cadeia. Uma falou brava “tem uma epidemia de piolho aqui”. Ainda, 
segundo elas, há mais de sete anos que não há limpeza da caixa d’água. 

Relato de um dia de visita 

A equipe de pesquisa acompanhou um dia de visita das familiares na Cadeia Pública de Franca, as quais são reali-
zadas às sextas-feiras. Do lado de fora, mulheres, homens e crianças de pouca idade esperavam o portão abrir para ver 
suas familiares. Havia uma fila ocupada por pessoas portando inúmeras sacolas grandes, contendo comidas e itens 
para presentear e confraternizar com as presas do local. 

Logo cedo, forma-se a fila para que os policiais revistem as “sacolas” – mantimentos que as familiares levam pra 
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elas – que são postas sobre uma mesa grande na entrada de dentro da Cadeia. Os policiais examinam todos os manti-
mentos, tigelas e potes com alimentos, verificando com o auxílio de uma faca se não há algo escondido dentro deles.

Assim que a revista das sacolas termina, as visitantes continuam aguardando em outra fila para passar pela revista 
pessoal. Os homens são separados das mulheres, cada grupo entra em uma sala, e as mulheres são revistadas por uma 
carcereira e os homens por um carcereiro. A revista dura alguns minutos. Em seguida cada família pega a sua “sacola”, 
o carcereiro abre as portas e entramos. 

No momento em que a equipe chegou, tentou-se conversar informalmente com algumas familiares para compre-
ender a dinâmica dos dias de visita, sendo que os mesmos reclamaram do dia da semana (sexta-feira) em que esta se 
realiza. Relataram que as crianças precisam faltar às classes escolares para visitar suas mães, o que lhes impossibilita 
ir todas as semanas, assim como algumas familiares que trabalham e não conseguem autorização frequente para 
realizarem as visitas.

Perguntamos sobre as revistas, e todas reclamaram da maneira que ela é realizada, ressaltando que não vislumbra-
vam a necessidade de que as crianças pequenas também passassem pelo processo vexatório, esclarecendo o quanto 
se sentem humilhadas com este procedimento. 

Depois deste primeiro contato com as familiares das presas, a equipe adentrou a cadeia. Havia maior fiscalização 
por parte dos funcionários, sendo que os carcereiros que lá se encontravam não eram os mesmos que permaneciam 
em dias comuns. Na entrada já se identificou que não se tratava de um dia comum. 

Após explicar que a equipe já havia desenvolvido dinâmica com as presas em semanas anteriores e que o dele-
gado havia permitido nossa entrada em dia de visita, a entrada foi liberada. No entanto, logo no primeiro momento 
em contato com a presa responsável por abrir a porta, a equipe percebeu certa hostilidade. Logo após o carcereiro 
explicar os motivos pelos quais a equipe ali se encontrava, houve uma pergunta decepcionada “mas neste horário, em 
dia de visita?” – perguntou a moça que recepcionou a equipe. 

Por isso, houve certo desconforto no início, sendo que a equipe explicou que somente observaria o dia da visita 
e não seria feita nenhuma dinâmica para não atrapalhar. Assim, a equipe se dirigiu ao centro do pátio, onde algumas 
mulheres perguntavam sobre seus processos, mas, aos poucos, com a chegada das visitas, as pesquisadoras ficaram 
despercebidas. 

Tudo estava diferente no ambiente. As mulheres encontravam-se arrumadas a fim de recepcionar suas crianças 
e demais visitas. Permaneciam, em sua maioria, do lado de fora das celas, no corredor, esperando, ansiosamente, a 
entrada das visitas. Havia muito barulho e agitação.

A organização das visitas é feita pelas “faxinas”, que são responsáveis em avisar para a Cadeia que a/o familiar está 
chegando. Os familiares seguem para o pátio onde encontram as reclusas. A maioria segue para as celas e lá perma-
necem, alguns ficam no pátio mesmo. As presas colocam os colchões da cama no pátio e forram com lençóis para 
garantir algum conforto. 

Não há um espaço adequado dentro da Cadeia para que as famílias possam almoçar, conversar, e nem para que 
as crianças possam brincar e ficar junto de suas mães. As reclusas e suas famílias almoçam dentro das celas, algumas 
no pátio. O desconforto é geral, algumas reclusas relataram, em outras oportunidades, que seria muito bom se elas 
tivessem um lugar para brincar com as crianças e receber os familiares. Algumas mães, orgulhosas de suas crianças, 
as trazem para conhecer a equipe.

Na visita, vimos muitas crianças e mulheres, e poucos homens. O dia de visita é um dia de festa para as presas, o 
clima da Cadeia muda, elas se arrumam, fazem cabelo, maquiagem, e recebem a todos com alegria. Há muita alegria 
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por parte daquelas presas que recebem as visitas. Contudo, algumas passam tristes pelo pátio, chorando, sem nenhu-
ma companhia, e mesmo que seja um momento feliz, a precarização e a falta de estrutura são evidentes nesse dia. 

Conforme exposto anteriormente, o Eixo II teve a importância de trazer a perspectiva das mulheres em situação 
de prisão em relação às temáticas trabalhadas nesta pesquisa. Provocar o diálogo das presas entre si e com a equipe 
de pesquisa possibilitou que fossem testadas propostas oriundas das entrevistas realizadas no Eixo I, bem como que 
emergissem problemáticas específicas da vivência do seu cotidiano prisional. 

A experiência na Cadeia Pública de Franca foi alicerce importante para o planejamento das visitas que compuse-
ram o Eixo III, na medida em que as conversas que tivemos durante o grupo focal serviram como base e alerta para as 
visitas e entrevistas que estavam por vir. 

4.3 Eixo III: Visitas in loco e observação de Unidades do Sistema  
Prisional Feminino

As visitas que compuseram o Eixo III desta pesquisa foram de suma importância para discutir a viabilidade e perti-
nência das propostas frente aos diversos contextos regionais, conhecer de perto diferentes espaços para exercício da 
maternidade na prisão e para contrastar discursos oficiais, legislação e realidade carcerária.

Compreender o sistema prisional dentro da complexidade do seu contexto e de suas problemáticas permitiu 
desconstruir cenários normativos perfeitos. Em diversos discursos, especialmente nas decisões jurídicas, a previsão 
normativa aparece identificada com a realidade a ser normatizada, ou seja, operadoras e operadores do sistema de 
justiça tomam os parâmetros da lei para embasar sua decisão, e não as reais condições de cumprimento da pena. 
Em entrevista realizada pela equipe DLNS, Vanessa Fusco, promotora de justiça do estado de Minas Gerais, apontou 
a necessidade de diálogo entre os diferentes órgãos e áreas que compõem o sistema de justiça, para garantir que as 
questões sejam tratadas em sua complexidade. Em especial destacou que as diferentes percepções de profissionais 
das áreas da infância e juventude em relação aos da área criminal podem acarretar desencontros que poderiam ser 
evitados se houvesse fluxos claros que permitissem tais áreas interagirem. 

Os discursos oficiais e marcos legislativos funcionam como saberes que fundamentam as decisões tomadas por 
profissionais, que, de forma geral, não conhecem a realidade prisional e não se interessam pelo  contexto no qual a 
pessoa está inserida. O mundo do “dever ser” jurídico é muito diferente da prática, em especial quando em pauta a 
realidade prisional. 

O contexto sócio familiar das mulheres em situação de prisão é singularmente complexo. Para lidar com essa com-
plexidade é fundamental que as operadoras e operadores enxerguem a totalidade dos casos de cada acusada/ré. Nos 
fluxos do sistema de justiça a humanização é chave para a garantia de direitos. 

Luz Marina, diretora da Penitenciária Feminina de Salvador e entrevistada para esta pesquisa, narrou um caso que 
denota bem a importância de consideração de contextos para a garantia de direitos. Trata-se do caso de uma mulher 
que foi presa no nono mês de gravidez. Segundo a diretora:
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a mulher foi pro hospital, sentiu dor, mandaram ela ficar de repouso. Aí a delegada me liga, ‘olha, Luz, 
estou mandando uma presa, viu?’ Mas ela não me disse que a mulher já tinha ido pro hospital, só disse 
que ‘olha, está grávida’. Oh, meu Deus! a mulher já veio se arrastando, seis horas da tarde chegou.  E as 
mulheres me disseram ‘Luz, a mulher já foi pro hospital e tudo’. Ela [delegada] nem me disse isso. Como 
é que decreta uma prisão dessas, baixa um flagrante? Ela tinha que colocar outra medida cautelar senão 
a prisão, porque a lei ampara esta mulher, ela já estava próxima a parir. Aí ela pegou, canetou e man-
dou. Chegou e começou a dizer que estava sentindo umas dores. Aqui dentro tem uma central médica 
penitenciária. Aí ela foi pro médico, não estava mais com dor. Quando eram cinco da manhã ela gritou, 
‘gente, tô com dor! Prezada – porque ela chama [as agentes] de prezada ironicamente – prezada, pre-
zada!’ Quando a prezada foi ouviu, ‘eu tô com dor, eu tô com dor’, ela foi correndo dentro da central mé-
dica, chamou a médica. Por sorte a médica tava aqui. Quando ela volta, a médica estava vindo, o bebê 
estava saindo. Aí começou a gritar, todo mundo veio e médica fez o parto dentro da cela. Aí a médica 
veio, conseguiu uma tesoura para cortar o cordão. Aí ela foi pro hospital por causa da placenta. Quando 
chegou lá, foi fazer os exames no bebê, porque não deu tempo de fazer o pré-natal. Aí o coordenador 
da Defensoria veio aqui e eu falei ‘Dr. eu estou com a custódia de uma presa lá, vamos conseguir a do-
miciliar, pariu aqui’. Aí foi pedir para a médica da central o relatório e ela de lá mesmo foi liberada com 
a prisão domiciliar.  

A situação narrada acima desperta atenção para a necessidade de organização de um fluxo do sistema de justiça 
criminal, com integração e comprometimento de uma série de atrizes e atores em relação à situação da mulher presa, 
para garantir que não se coloque em risco mulheres e crianças como na história acima. O desenho e a execução de 
políticas criminais devem ser pautados em conhecimentos empíricos das condições sociais e prisionais das pessoas 
encarceradas, de modo a possibilitar a individualização da aplicação da medida cautelar e da execução penal. Porém, 
os poderes legislativo e executivo, que, juntamente com o judiciário, produzem política criminal, têm pouco conheci-
mento da realidade prisional e individual das encarceradas. 

O conhecimento dessa realidade é fundamental para o direcionamento e avaliação de políticas públicas. É nesse 
ponto que a presente pesquisa, e as pesquisas empíricas de modo geral, ganham relevância: como substrato dessas 
políticas. 

Especificamente neste Eixo, tivemos um retrato das condições de encarceramento das mulheres no Brasil atual. 
As visitas in loco aos estabelecimentos prisionais permitiram o contato direto das pesquisadoras com o ambiente da 
prisão e com as atrizes do sistema de justiça criminal,  em especial com as mulheres em situação prisional, destinatá-
rias das políticas ora discutidas. Tais visitas possibilitaram enxergarmos a realidade das pessoas presas para além do 
discurso legal e oficial. 

A seguir, passamos a retratar os campos que compuseram o Eixo III da pesquisa: Minas Gerais, Paraná, Bahia, Ceará, 
Buenos Aires, Rio de Janeiro e São Paulo. A apresentação dos campos segue a ordem cronológica das visitas, realiza-
das entre outubro de 2013 e março de 2014. Para a descrição e análise dos sete Estados visitados sistematizamos cada 
apresentação em quatro partes: breve descrição da visita; contextualização do sistema prisional no Estado visitado; 

relatos das visitas e destaques do campo.

MINAS GERAIS

O campo do Estado de Minas Gerais foi realizado nos dias 28 e 29 outubro de 2013, em Vespasiano, região metro-
politana de Belo Horizonte, e contou com a coordenadora e uma assistente da pesquisa “Dar a Luz na Sombra”. Fize-
mos uma visita ao Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade, no qual conhecemos o espaço destinado 
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a abrigar mulheres grávidas com mais de sete meses de gestação ou com bebês de até um ano de idade. Durante a 
visita, conversamos informalmente com as presas e funcionárias, e realizamos uma entrevista gravada com Margareth 
Rodrigues, diretora do estabelecimento. Já em Belo Horizonte, entrevistamos a Promotora de Justiça Vanessa Fusco 
Nogueira Simões, autora do livro Filhos do cárcere (2013).

 » Contextualização do Sistema Prisional Feminino de Minas Gerais

Segundo dados do Departamento Penitenciário Nacional (Depen)50 publicados no Relatório Estatístico Analítico 
de dezembro de 2012, o Estado de Minas Gerais tinha um total de 42.902 presos, dentre os quais 2.970 eram mulheres, 
o equivalente a cerca de 6% da população carcerária estadual e aproximadamente 8% da população carcerária femi-
nina nacional.  Anteriormente à criação do Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade (CRGPL), apenas o 
Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto, que se localiza na capital Belo Horizonte, possuía creche e berçário 
para os bebês das presas. Portanto sua capacidade era insuficiente para cobrir as necessidades de todo o estado51. 
Nesse contexto, em janeiro de 2009, o CRGPL foi inaugurado pela Subsecretaria de Administração Prisional (SUAPI). 
Segundo a diretora Margareth Rodrigues a unidade abriga todas as grávidas de Minas Gerais a partir do 7º mês de 
gestação. É o único local do Brasil que se destina, atualmente, a receber apenas presas grávidas e mães recentes, 
contando, na data da visita da equipe DLNS, com 52 presas custodiadas, 18 grávidas e 34 mães com filhas de até um 
ano de idade. 

 » Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade (CRGPL) - Vespasiano/MG 

A visita da equipe ao Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade ocorreu no período da manhã, esten-
dendo-se até a tarde. A impressão que se tem ao adentrar o espaço é a de que não se trata de um ambiente prisional 
comum, eis que os quartos não possuem grades, as paredes são decoradas com desenhos infantis e os alojamentos 
são relativamente grandes. 

De forma geral, as presas com as quais conversamos elogiaram a assistência material e a possibilidade de ficar com 
as crianças, mas criticaram a ociosidade e o isolamento em que ficam na unidade. Outra crítica comum feita pelas 
quatro presas com as quais conversamos foi em relação ao controle a que são submetidas no CRGPL. A maternagem é 
disciplinada por diversas regulações que, se não respeitadas, podem ensejar um comunicado, e, logo, um julgamento 
pelo Conselho Disciplinar do estabelecimento. Em Minas Gerais, se garante que a mãe fique ao menos um ano com 
seu bebê, prazo maior que os seis meses de outros Estados, mas o que era para ser um direito acaba se tornando uma 
obrigação, como é possível verificar no caso narrado por uma das presas: “o juiz obrigou a mãe a ficar com a bebê um 
ano para amamentar, ela queria dar a guarda”. É inegável que a CRGPL conta com uma razoável estrutura material 
especifica para as necessidades das gestantes e puérperas no sistema prisional, contudo o custo para as mulheres é 
alto, uma vez que não têm autonomia para exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos: não têm visita íntima e 
são obrigadas e disciplinadas ao/pelo exercício da maternidade.

 » Destaques do campo

1. Unidade exclusiva para gestantes e puérperas, com desenho e dinâmica institucional menos rígida que o  
 estabelecimento feminino comum.

50 Informações disponíveis no site: <http://portal.mj.gov.br>. Acesso em: 07/03/2014.
51 Informações retiradas do site <http://www.seds.mg.gov.br>. Acesso em: 08/03/2014 . 
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2.  Cuidadoras para as mães poderem trabalhar e estudar. Vantagens:

• evita a convivência ininterrupta e exclusiva entre bebê e mãe, a qual pode levar à consolidação de um 
vínculo excessivo e pouco saudável;

• duas mulheres podem ganhar remição e reduzir o tempo de sua pena; 

• dá à mulher a possibilidade de exercer alguma atividade além do exercício da maternidade;

• possibilita à mulher circular por outros espaços da prisão, reduzindo, assim, eventuais conflitos no espaço 
de maternagem.

3. É positiva a possibilidade de permanência da criança até completar um ano de idade se a mãe assim o quiser.

4. É negativo o disciplinamento do exercício dos direitos reprodutivos, a ponto de se tornarem deveres.

PARANÁ
 O campo do estado do Paraná foi realizado no Complexo Penal de Piraquara, cidade vizinha à Curitiba. As 
atividades de pesquisa, centradas na Penitenciária Feminina do Paraná (PFP) e na Creche Cantinho Feliz, foram 
realizadas em 29 de outubro de 2013, por uma das coordenadoras e uma assistente de pesquisa da equipe DLNS. Além 
da visita às dependências do estabelecimento, entrevistamos Rita de Cássia Rodrigues Costa Neumann, diretora da 
unidade; Caroline Bordinski, agente Penitenciária; e conversamos informalmente com algumas presas, vice diretora, 
pedagoga, funcionárias do local, bem como com dois visitantes: Saraiva, diretor da Revista O Vidraceiro52 que realiza 
parceria com a Penitenciária e Leandro, produtor de cinema que estava fazendo um documentário sobre o espaço. 

 » Contextualização do Sistema Prisional Feminino do Paraná 
De acordo com o Relatório Gerencial da Central de Vagas53, o estado tem 25.125 pessoas em situação de prisão. 

Dentre a população total, 18.286 pessoas estão reclusas em penitenciárias (cuja capacidade é para 18.669) e 6.456 
pessoas encontram-se em cadeias públicas localizadas, principalmente, no interior do estado (há apenas 3069 vagas 
em cadeias públicas no estado). Em 2012, o estado do Paraná contava com cerca de 1206 mulheres custodiadas no 
Sistema Penitenciário54 de competência da SEJU e com 1342 presas em cadeias públicas custodiadas pela Secreta-
ria da Segurança Pública do Paraná (SESP). No estado existem duas unidades penais exclusivamente femininas: a 
Penitenciária Feminina do Paraná (PFP), de regime fechado; e o Centro de Regime Semiaberto Feminino de Curitiba 
(CRAF). 

 » Penitenciária Feminina do Paraná

Chegamos de manhã à PFP, que fica a mais ou menos uma hora do aeroporto de Curitiba. Assim que passamos o 
muro de entrada nos deparamos com um amplo pátio iluminado e arborizado, onde ficam as entradas para o prédio 
principal da PFP e, à direita de quem adentra, uma casa plana com um jardim, que é a creche “Cantinho Feliz”. 

52 Revista O Vidraceiro. São Paulo: 2003. Disponível em: http://www.revistaovidraceiro.com.br
53 Realizado pela Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Paraná junto ao Sistema de Informação Penitenciária e ao Sistema de Registro 
Policial, em março de 2014. Disponível em: www.justica.pr.gov.br. Acesso em: 24/03/2014.
54 Dados extraídos: Formulário Categoria e Indicadores Preenchidos, realizado pelo Departamento Penitenciário Nacional no estado do Paraná em 2012. 
Disponível em: <www.depen.pr.gov.br/arquivos/File/ABRIL2012.pdf>.  Ainda: GOMES, Maria Tereza Uille. Atenção Especial às Mulheres e de forma Especial as 
Encarceradas. Secretária da Justiça e Cidadania e Direitos Humanos do Paraná, 2011. Disponível em: <www.iddeha.org.br/blog/wp-content/uploads/2012/01/
Artigo-Maria-Tereza.pdf>.  Acesso em: 06/03/2014.
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É notória a abertura da PFP para a sociedade civil e universidades, como foi notória também a facilidade para ob-
tenção de autorização para a realização da presente pesquisa. Durante a visita, chamou atenção o número de pessoas 
da sociedade civil, principalmente universitários, desenvolvendo atividades na unidade. Outro ponto no qual a PFP se 
destacou em relação aos outros campos é o alto número de presas trabalhando e estudando. 

Apenas as mães que têm suas filhas consigo na cadeia durante o cumprimento da pena não disputam as vagas 
dos demais canteiros de trabalho porque seu canteiro “natural” será a creche. Todas as mães com crianças na creche 
da PFP devem trabalhar lá. Embora muitas considerem isso uma vantagem – pois permite estar perto dos bebês – ou-
tras se lamentam por não poderem trabalhar nos canteiros nos quais seriam melhor remuneradas. 

A Penitenciária mantém, desde sua criação na década de 70, uma ala separada para gestantes e mães com crianças 
de até seis meses, denominada Galeria A. A princípio, houve certa resistência por parte da administração do presídio 
para que a equipe pudesse visitar a galeria mas, posteriormente, a entrada foi permitida. A referida Galeria ocupa um 
espaço bem estreito (uma espécie de corredor com quartos), composto por sete celas com duas camas cada, um ba-
nheiro de uso geral e uma lavanderia. As condições de infraestrutura e higiene são completamente insalubres, sendo 
um lugar inapropriado ao período de gestação ou amamentação. 

No dia da visita, as mulheres da Galeria A puderam sair para o banho de sol, tomado, em geral, no jardim da creche. 
Porém, as presas relataram que elas não saíam para o banho de sol há mais de quinze dias, devido a um surto de ca-
tapora na creche, e afirmaram que acham que saíram naquele dia devido à nossa presença na unidade. Apesar de tais 
condições precárias, as puérperas preferem permanecer na Galeria A, pois lá podem passar todo o tempo com seus 
bebês recém-nascidos. Nesse espaço as mães ficam o tempo todo com os bebês inclusive dormem com eles. A partir 
dos seis meses os bebês passam a dormir na creche sob os cuidados de duas agentes penitenciárias.

O contraste entre o tratamento destinado às grávidas e às mães com bebês no campo do Paraná nos abriu os 
olhos para um padrão que se repetiria no decorrer da pesquisa: de valorização do recém-nascido, em detrimento da 
mãe. Essa tendência apareceu nos demais campos e em diversos discursos que se centravam na defesa dos direitos 
da criança, mas não falavam da mulher presa. Uma hipótese para compreender a diferença no tratamento de grávidas 
e mães recentes está nas representações associadas à maternidade e à infância (inocência, feminilidade, cuidado), às 
quais, na maioria das vezes, se contrapõe às representações da criminosa (culpada, masculinidade, fria). A categoria 
criminosa pesa mais do que o estado de gravidez da presa, já após (e somente logo após) o nascimento a categoria 
mãe ganha força, e, por conta dos cuidados da criança (inocente), essa mulher acaba merecendo (temporariamente) 
um espaço “mais humano”.

 » Creche “Cantinho Feliz” (PFP)

A PFP dispõe de uma Creche Pré-Escolar denominada “Cantinho Feliz”, situada no próprio complexo penal. Antes 
mesmo de sua construção, em 1970, já havia um alojamento para as mães com bebês recém-nascidos. Em 1990, regu-
lamentada pela lei 9304/90, a creche ganhou instalações próprias num prédio adjunto e passou a se chamar Creche 
Pré-escolar “Cantinho Feliz”. A creche é equipada com 24 leitos destinados às crianças, independentemente da idade 55. 
De acordo com o Estado do Paraná56, em 2013 a creche abrigava cerca de trinta crianças.

Após seis meses na Galeria A, os bebês “sobem” para a creche e passam inclusive a dormir lá (sem as mães) no 
berçário I onde existem duas guardas escaladas para tomar conta deles durante a noite (Santos, 2011, p. 84). Para Rita 
de Cássia, diretora da Unidade, o nome creche é inadequado, pois em “creche não se dorme”. Na opinião de Caroline, 
agente penitenciária entrevistada “funciona, mas não como creche, para onde as crianças podem ir passar o dia e 

55 QUINTINO, Silmara Aparecida. Creche na Prisão Feminina do Paraná: humanização da pena ou intensificação do controle social do Estado? Dissertação de 
Mestrado. Programa de Pós-Graduação em Sociologia. Universidade Federal do Paraná, 2005.
56 Informações divulgadas pelo Estado do Paraná em fevereiro de 2013. Disponível em: <www.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=73001>. 
Acesso em: 27/03/2014.
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dormir em casa à noite. O ideal era que se aproximasse da vida normal – que as mães pudessem dormir com os filhos, 
como na vida lá fora. Isso será possível no novo centro materno-infantil”. De acordo com a vice-diretora da Unidade 
“o mundo da criança é ali na creche. As crianças têm dificuldade para se adaptar ao mundo lá fora”, reforçando ser 
fundamental à criança ter convívio fora do ambiente prisional. Já Adriana, pedagoga da penitenciária, ressaltou que 
“se a criança cresce apenas com a mãe é um problema”. “A criança deve ser inserida na comunidade”. 

Vale mencionar que as únicas crianças aceitas na creche são as que nasceram no sistema. Ainda que a mulher vá 
presa lactante, ela não pode levar o filho consigo.  Para preparar a saída da criança, há um trabalho feito pelas assis-
tentes sociais que verificam quais são os parentes de 1º grau que podem ficar com as crianças. A diretora relata que 
raramente a criança é entregue aos parentes mais remotos ou ao abrigo. 

Muitas tiveram filhas fora, mas assumem que foram mães pela primeira vez na prisão. Nas palavras da diretora, 
“isso porque lá (na prisão) elas têm tempo e mais condição para se dedicarem aos filhos”. Este é um paradoxo acerca 
da maternidade na prisão – em todos os campos ouvimos de detentas e funcionárias a fala de que pela primeira vez 
podem ser mães. Depender da prisão para exercer direitos reprodutivos e maternos é no mínimo uma perversão da 
nossa sociedade desigual e clivada. 

 » Destaques do campo

1. A possibilidade de crianças poderem ficar com suas mães para além do tempo mínimo legal é uma grande  
 vantagem da creche Cantinho Feliz. 

2. Há um cuidado especial, as crianças têm alimentação supervisionada por nutricionista e recebem atendi- 
 mento médico e pedagógico.

3. As crianças, a partir de aproximadamente seis meses de idade, não permanecem mais no ambiente prisional, e 
 sim, na creche, o que é positivo para seu desenvolvimento.

4. A possibilidade de remição da pena por estudo, leitura e trabalho é garantida na PFP. A existência de cursos  
 profissionalizantes e trabalho para todas, inclusive puérperas, merece destaque.

5. A ala das gestantes e puérperas precisa, com urgência, ser alterada. Trata-se de lugar insalubre, que não 
 corresponde ao mínimo do que gestantes ou bebês recém-nascidos precisam para que tenham seus direitos  
 respeitados.  

BAHIA

O campo do Estado da Bahia aconteceu nos dias 12 e 13 de dezembro de 2013 no Complexo da Mata Escura, re-
gião metropolitana de Salvador, e contou com as duas coordenadoras da pesquisa “Dar à Luz na Sombra”. Realizamos 
duas visitas à Penitenciária Feminina (PF), na qual conhecemos a dinâmica do estabelecimento e o espaço destinado 
a abrigar mulheres grávidas e/ou com bebês. Durante o primeiro dia de visita, conversamos informalmente com as 
presas e funcionárias, e realizamos quatro entrevistas gravadas: uma com a diretora do estabelecimento, Luz Marina 
Ferreira Lima da Silva, e outras três com puérperas que estavam com seus bebês. No dia seguinte, fomos convidadas 
a presenciar uma cerimônia coletiva de casamento de três presas que ocorreu na Penitenciária e, em seguida, tivemos 
acesso à ala das grávidas e puérperas, com as quais pudemos conversar com certa privacidade. No período da tarde 
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